
 

~ M u.nicipio de Imperatriz - MA. 
PRE FEITURA MUNICIPAL 

. O SINAL DA ESPE:RA.NÇA 

LEI N2 549/90 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE Pt1-

J3LICA O CLUBE DE MÃES DO PARQUE 

INDEP1~1TIE:lfCIA E DÍ OUTRAS PROVI -
DIDiCIAS. 

O PRE:E'EITO MUNICIPAL DE IMPERA

TRIZ, :ESTADO DO ~~H!O, 

FAÇO SABEH. A TODOS OS SEUS HABl 
TANTES QUE A CÃ.."i!Al1A MUIHCIFAL DE VEREADORES, ;JU?ROVOU E 

EU SAi.~CIONO À SEGUINTE LEI: 

Ar t. lº) - Fica reconhecido co

mo de Utilidade :Pública o Clube de Mães do Parq_ue Ind_2 

pendência, co.m sede à Rua ºB11 nº 13, Parque Independê_a 

eia e CGC 12087789/0001-49. 

Art. 22) - Este Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
- t , . çoes em con rar10. 

GAEII~ETE DO PREFEITO MUNICIPAL' 

DE I MPERATRIZ, ESTADO DO l'.[ARANlilO, aos vinte e hum di

as do mês de maio de 1.990. 

Prefeito Municipal. 
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